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57012021 VILSON BERNARDES DE MELO                                                        70,00
66714021 VILSON PIRES DE AZAMBUJA 69,44
101267021 VIVIAN RE POPPI 98,59
104289023 VIVIANE SILVA CABRAL 70,00
118901021 VIVIANI MAGNA DE SOUSA DE OLIVEIRA 92,18
53725021 VIVIANY GARCIA FERREIRA DE FREITAS 98,61
75175021 WAGNER APARECIDO DA SILVA 100,00
72261022 WAGNER MARTINS GOES 100,00
25429022 WALDERES FERREIRA DE ARRUDA 93,00
68084021 WANDER RAYMUNDO DE CAMPOS 94,38
113866024 WANDERLEIA BARBOSA VIRGINI 93,42
481468021 WANDERLEY CLEVERSON DE SOUZA 98,83
84094024 WANIA LYDIA COSTA BAZHUNI NAHAS 84,46
91830024 WILSON CASTRO ROSA 94,49
78188024 YARA ANAY CORREA DA COSTA                                              70,00
3052021 YNDIANARA PASTORELLO NOBRE 95,69
93765021 ZENILDA DE SOUZA RODRIGUES VIANA 89,77
76661021 ZILDA ZACARIAS DE ALMEIDA CRUZ 100,00
31930021 ZILMA DE LIMA DUARTE                                                            70,00
72464021 ZULMIRA DUARTE   70,00

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
ASSUNTO: Gozo da Licença Prêmio ou Especial 
LOTAÇÃO: Lacen
SITUAÇÃO: Da Ativa 
INTERESSADO: 

Matrícula Servidor Cargo/Função Período Processo
51934023 Cassia Maria Abreu 

Mendonça
Especialista de Serviços de 
Saúde/Biólogo

12/4/2021 a 11/5/2021 e de 
14/10/2021 a 12/11/2021

27/002620/2019

DECISÃO: Defiro o pedido de acordo com art. 2°, inciso II, §§ 6°, 7°, 8° da Resolução Conjunta SAD/CGE/PGE 
n. 1, de 30/5/2019, observado o disposto no § 5°.

Campo Grande – MS, 22 de abril de 2021.

Geraldo Resende Pereira
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 193 – de 26 de abril de 2021.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MSNº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade, concedida através da 
Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 170, de 9 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial nº 10.472, de 13 de abril 
de 2021, pg. 71, à servidora FERNANDA TELLES DE BRITO, matrícula nº 90411023, ocupante do Cargo de 
Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Delegacia Especializada de Repressão ao Narcotráfico de Campo Grande/MS, no período de 7 de abril de 2021 
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a 5 de junho de 2021, com fulcro no Art. 1º da lei 3.855, de 30 de março de 2010. (PARECER Nº 315/2021/
CATE/SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 31/025584/2021)

  
Campo Grande, 26 de abril de 2021.

              ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 194 – de 26 de abril de 2021.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 19 de abril de 2021 a 16 de 
agosto de 2021, a servidora GABRIELA RIBEIRO DE SOUZA E VIOLIN, matrícula nº 474694024, ocupante do 
Cargo de Delegado de Polícia, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Delegacia de Polícia de Ivinhema/MS, com fulcro no art. 116, da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro 
de 2005 (Processo nº 31/029698/2021).

Campo Grande, 26 de abril de 2021.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 195 de 26 de abril de 2021.

	

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 
delegadas conforme Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E: 

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA PESSOA DA FAMÍLIA, aos 
servidores constantes no anexo a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, de acordo com o artigo 115 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005 
(Processo nº 31/008120/2021). 

Campo Grande, 26 de abril de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 195 de 26 de abril de 2021.

Matrícula Nome Cargo Dias Período P

116062024 FABRÍCIA APARECIDA ALVES DIAS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 04/03/21 A 13/03/21 N

432246022 MARCELA CANOFF BUZZACHERA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 01/03/21 A 14/03/21 N

432246022 MARCELA CANOFF BUZZACHERA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 15/03/21 A 13/04/21 N

90589023 SUEDIR AMARILHA RODRIGUES AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 13/04/21 A 11/06/21 S

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 196 – de 26 de abril de 2021.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 


